
ESTADO DO PARA
PREFEITTIRA MI.INICIPAL DE VISETi

CONTROLADORIA MTIN ICIPAL Ii,,

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE VISA A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, FUNDOS E SECRETARIAS DO

MUNICíPIO DE VISEU/PA, NAS LOCALIDADES DISTANTES DA SEDE DO

MUNICÍPIO (2' DISTRITO SENTIDO BRAGANÇA, COMPREENDENDO O
ATENDIMENTO DAS LOCALIDADES FERNANDES BELO, AÇAITEUA, BASÍLIA,

BRAÇO-VERDE, LAGUINHO, CENTRO ALEGRE, SERINGA, JUTAí, SÃO MIGUEL,

SANTO ANDRÉ, ITAÇU, PORTO FIRMIANA, ILHA GRANDE E OUTRAS

COMUNIDADES ADJACENTES POR VENTURA NÃO ELENCADA)

DA COMPETÊNCIA
A competência e finalidade do Controle lnterno estão prevista no art. 74 da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que dispõe dentre
outras competências: realização de acompanhamento, levantamento, inspeção

e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e

operacional relativo às atividades próprias do ente federado, com vistas a

verificar a legalidade de atos de gestão pela execução orçamentária, financeira

e patrimonial, além de avaliar seus resultados quanto à legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Nos termos da Resolução Administrativa no 11.41O/[CM-PA, de

25/02/2014, além do disposto no §1o, do art. 11, da RESOLUÇÃO N"
11.535/TCM-PA, de 01/07/2014, segundo as quais, em virtude do processo

licitatório implicar em realização de despesa, resta configurada a competência
desta Coordenação de Controle lnterno para análise e manifestação.

TNTRODUçÃO
O processo acima já mencionado foi encaminhado a esta Controladoria

Municipal para emissão de parecer quanto à solicitação de Apostilamento ao

contrato mencionado acima.
A presente solicitação de Apostilamento foi feita através do ofÍcio

devidamente encaminhado à Comissão Permanente de Licitação com a

seguinte solicitação: "No caso em telo, o solicitoçõo poro reolizoçõo do

opostilomento de ocréscimo de dotoçõo poro pogomento com fins de odequor o

avenço poctuodo com o empresq licitonte, conforme o boixo. 21Z?-PROGRAMA

ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOIAR - PETE. Nõo havendo mois poro o
momento, reiteromos nossos votos de estima e consideroçõo, permonecendo o

,Lt-

PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO \w
soucrTANTE: coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

PROCESSO: PREGÃO ELETRONTCO No 071/2023

ASSUNTO: APOSTILAMENTO AO CONTRATO No 067/2024/CPt

Secretorio MunicipoL de Educoçõo disponível poro maiores esclorecimentos".
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A CPL encamtn hou o ofício no 147/2025/DLCA à Procuradoria J

solicitando emissão de parecer sobre o Aposti lamento em tela.

Em análise aos procedimentos, a Procurado ria emitiu Parecer favorável nos

seguintes termos: " Ante o exPosto, conclui-se, salvo melhor ju'ao, Presentes os

pressuPostos de re'guloridode iurídico dos outos, ressolvodo o iuízo de mérito do

Administroçõo e os osPedos técnicos, econômic os e frnonceiros, que escoPom à

onólise desso ossessorio iurÍdica, que opos atestado o Presenço de todos os

req uisitos elencodos neste porecer, sero Jur ídicomente vólida o reolizaçõo dos

Termos de APo stilomento do controto n'173/20'24/CPL, oriundo do Pregõo

Eletrônico no 072/2023/CPL, nos termos do ortigo 65, § 80 do Lei 8.666/93".

Foi encaminhado ao Setor contábil o memoran do solicitando informações

de existência de recurso orçamentário para o acréscimo da dotação

orçamentária Pretendida. Em resposta ao solicitado pela CPL, a Contabilidade

encaminhou Memorando indicando as dotações orçamentárias conforme

autos.---nposparecerfavoráveldaProcuradoriaGeraleobservadasassuas

recomendações, a CPL encaminhou os autos a este Controlador para

.pila.çao e manifestação com a emissão de parecer pertinente'

É o relatóriol
DlsPosçÔES GERAIS

O Apostilamento destina-se a registrar os resultados da aplicação das

cláusulas e condições inicialmente ;justadas (á previstas no c91l11o)'

exclusivamente nas hipóàses previstaino § 8" 9: art' 65 da Lei no 8'666/93'

No que tange a iiOusao de DorAÇÃo oRçAMENtÁRlA a tei

nog.666/93 que instituiu normas para os procedimentos licitatórios prevê

para validade do contrato as cláusulas obrigatórias do Art' 55' Nesse

dispositivo regar,no inciso V, assim eostá greu'iLti 
,*, correró o despeso, com

a indicoçõo do clossificaçõo funcional

programático e do cotegorio econômicoi'

Em sequência, a mesma lei peimiú a alteração contratual no art' 65' inciso

ll,alínea"c"quandonecessáriaamodificaçãodaformadepagamento'PoÍ
imposisão de .i,.'n'Eããã!- *o"*"ni"nt"t mantido o valor inicial

atuarizado, vedada a antecipação do pagamento, com reração ao cronograma

financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de Íornecimento de

bens ou execução de obra ou serviço'

Desta forma, é possível a alteração com o consequente remanejamento da

dotação orçamentária, o que deve ser realizado por APOSTILA ao contrato'
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estabelecendo-se a nova dotação orçamentária' permanecen

interesse Público'
e 2025.Viseu- ,1

PAUL FERN DES DA SIL A

Control a or lnt rno do Mu Ípio

demais cláusulas contratuals.

Dessafeita,vislumbra-sequeameraindicaçãodocréditoorçamentárioe
danotadeempenhoporondecorrerãoasdespesasdecorrentesdecontrato
ouajustesdeserviçoscontinuadossãoalteraçõesquenãoafetamaexecução
contratual, tampouco o seu valor, devendo, portanto, ser consignadas pormero

apostilamento,Semanecessidadedeformalizaçãomediantetermoaditivo.
Destarte, recomenda-se para fins de segurança jurídica que 

. 
as

alterações/modificaçõesdecláusulascontratuaisdequalquernatureza,seJam
realizadas Por meio de APOSTILA'

coNcLUSÃO
Aalteraçãoorarealizadasefundamentanodispostonoartigo65'.§1"'da

Lei no 8.666/1993, que permite a modificação do contrato por conveniência da

Àdminirtr.ção, e no artigo 41 da Lei no 4'320/1964' que autoriza a modificação

da dotação orçamentária, desde que devidamente registrada e justiÍicada' A

adição de ,..uiro, se faz necessária para garantir a continuidade da execução

ào 
'oU.leto 

contratual, em razão das justificativas apresentadas' Assim' a

modificação orçamentária visa assegurar que as obrigações previstas sejam

cumpridás integralmente, respeitando o equilíbrio financeiro do contrato e o

oDE

I t
'L

do emvigo
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Decreto o 017 /202
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